
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 1.589

Dispõe  sobre  criação  de  Setores  de  Trabalho  na  Administração 
Municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º –  Fica  criado  na  Administração  Municipal,  passando  a  constar  do 
Organograma da Prefeitura de Araxá, o SETOR DE MERCADOS, FEIRAS E MATADOURO, 
e o SETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA.

Art. 2º – O Setor de Mercados, Feiras e Matadouros passa a pertencer à Divisão de 
Obras, Viação e Serviços Urbanos e o Setor de Administração da Estação Rodoviária, à 
Divisão de Administração.

Art. 3º – Fica criado, também, o cargo de Chefia dos referidos Setores, a serem 
preenchidos de acordo com a legislação vigente. Para os demais cargos serão aproveitados 
o pessoal já existente e com contratação pelos regimes CLT ou Estatutário, de acordo com 
a necessidade de cada Setor.

Art. 4º –  A competência de cada Setor será regulamentada por ato próprio do 
Chefe do Executivo, passando a fazer parte integrante da Lei nº 1.287, de 04 de março de 
1974.

Art. 5º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial necessário ao 
cumprimento do disposto nesta Lei, anulando parcial ou totalmente dotações do orçamento 
vigente.

Art. 6º – Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data 
de sua publicação.
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